
Emenda modificativa/aditiva ao projeto de lei n° 101/2025 orçamentária anual - LOA.
 
A presente Emenda Modificativa/Aditiva ao Anexo II do Projeto de Lei Orçamentária Anual –
LOA, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2026
, passa a vigorar nos termos a seguir:
 
Art. 1º
 
Fica modificado o Anexo II – Detalhamento da Despesa por Unidade
Orçamentária/Programa/Ação, do Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA 2026,
passando a vigorar da seguinte forma:
 
Órgão: 05 – Secretaria de Agricultura 
Programa: 0300 – Sustentação Agrícola 
Ação: 2XXX – Compra de trator, caminhão e retroescavadeira, de grande ou pequeno porte,
para atender os agricultores 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
 
Fica alterado o valor da F.R.C.A 0.01.1704.078.092, passando de R$ 101.400,00 para R$
1.401.400,00.
 
Art. 2º
 
Os valores alterados por esta emenda serão compensados pelas anulações abaixo
descritas, mantendo-se o equilíbrio entre receita e despesa, conforme determina a
legislação vigente:
 
Órgão: Secretaria Municipal de Obras 
Programa: 0305 – Infraestrutura Urbana 
Ação: Infraestrutura Urbana e Rural 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações
 
Fica alterado o valor da F.R.C.A 0.01.1704.078.092, passando de R$ 2.365.587,00 para R$
1.365.587,00.
 
Art. 3º
 
Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente emenda tem por finalidade adequar o Anexo II da Lei Orçamentária Anual às
diretrizes estabelecidas pela Lei Orgânica do Município, especialmente no que se refere
à competência do Poder Público Municipal de promover políticas de desenvolvimento
rural sustentável, fortalecimento da agricultura e incentivo à produção agrícola local.
 
A proposta visa ampliar a capacidade operacional da Secretaria de Agricultura, por meio
da aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, tais como trator, caminhão e
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retroescavadeira, de grande ou pequeno porte, destinados ao atendimento direto aos
agricultores do município. A disponibilização desse maquinário permitirá melhorar as
condições de preparo do solo, transporte da produção, manutenção de acessos rurais e
apoio às atividades produtivas nas propriedades agrícolas.
 
O investimento em equipamentos permanentes contribuirá para o aumento da
produtividade agrícola, a redução de custos operacionais para os produtores, o 
incentivo à ampliação das áreas de plantio e o fortalecimento da economia rural,
promovendo geração de renda, fixação do homem no campo e desenvolvimento
socioeconômico sustentável.
 
A compensação dos valores, mediante anulação parcial de dotação destinada a obras e
instalações, mantém o equilíbrio orçamentário, sem comprometer a execução das demais
ações da Administração Municipal, observando os princípios da legalidade, eficiência,
planejamento e responsabilidade fiscal.
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